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O DIRETOR-PRESIDENTE 
DO I]

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS I

- SEROPREVI, Estado do Rio de J

PUBLICADO EM BOLETIM O

roçao n.' { §(i-rrr. l-# otru!}l r

SERVIDORES

raneiro, no uso

de suas atribuições conferidas pelo art'

inslituto de Previdênra dos $rv'dores Municipais de SercPrcrra

FIC tr,l-

úr&
RESOLVE:

Àssinature e carimbol

Art. 10 NOMEAR os servidores abaixo relacionados para mandato de quatro anos

no com itê de Etica Pública após submissão e aprovação de seus nomes Pelo

Conselh o de Administração na 43a Reunião Ordinária conforme determina o arl' 27

da Lei tvluniciPal no 786 de 2022

I - Larissa Ribeiro Moreira Oliveira

ll - Sandra Cristina Mendes Silva

lll - Tiago Peixoto da Silva

AÉ. 20 o mandato terá início em úfi2t2023 e término em oua2l2027 '

AÉ. 30 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

SeroPédica' 31 de janeiro de 2023'

Registre-se, e cumpra-se

D



Bol,etim Oílclal
do tlunicípio de §ercpédica

Seropédica
Quarta-feira, 01 de Fevereiro de 2023
Ano Vl - No 1.226 I

suas atribuições conÍeridas pelo art. 35 da Lei Municipal no

786 de 2022:

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seryidores abaixo relacionados para

mandato de quatro anos no Comitê de Etica Pública apÓs

submissão e aprovação de seus nomes pêlo Conselho dê

Administraçáo na 43' Reunião Ordinária conÍorme determi-

na o afi' 27 da Lei Municipal no 786 de 2022.

| - Larissa Ribeiro [/oreira Oliveira

ll - Sandra Cristina Mendes Silva

lll - Tiago Peixoto da Silva

Art. 2" O mandato terá início êm 0110212023 e término em

01t02t2027.

Art. 30 Esta portaria entraíá em vigor na data de sua publi-

cação.

Rêgistre-se, publlque-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretorPresidente

AToS Do coNSELHO OE ADMINISTRAçÃO

ara DA 43, REUNrÃo oRDINÁR|A oo coNsELHo DE

ADMINISTRAÇÃo. Aos trinta e um dias do mês de janeirô

do ano de dois mil ê vinte e três, estiveram presentes em

Reuniáo Ordinária Virtual os conselheiros Hugo Lopes de

Olivelra (Presidente), lrenilva Silva de Souza Cardoso. An-

dréa Sani Braga da Silva, Maxwell Cardoso Viana e l-iago

Pêixoto da Silva para trêtarem da seguinte pauta: 1) Aná-

lise e deliberação dos balâncêtes do mês de dezembrô de

2022,2) Acornpanhamento dos Acordos de parcelamento no

0069112022 e n' 0076312022', 3) Prova de vida 2024 - ade-

são ao Gov.br, 4) Programa de Educação PrevidenciáÍia: 5)

Doação de bens à Prefeitura Municipal de Seropédicai 6)

Política de Proteçáo e Privacidade de Dados; 7) Minuta de

Decreto Regulamentando a Reforma da Previdência Muni-

cipal; 8) Relatório Mensal de lnvestimentos - setembro de

2022; 9) Estabelecimênto de critérios para Perícia Médica

dos servidores do Seroprevi; í 0) Reajuste do valor das bol-

sas de estágio; '11 ) Regulamentação dos livros de rêgistros;

12) lndicaÇão dos membros do Comitê de lnvestimentos; 13)

lndicação dos membros do Comitê de Etica Pública; '14) Edi-

tâl de Eleiçáo paÍa o Conselho de AdministraÉo ê o Conse-

lhô Fiscal; 1 5) Assuntos Gerals; 1 6) Comunicados Oficiais

O DirêtotrPresidente fez a abertura da reuniáo. Verificação

de quórum. Quórum simples. O DiretoÊPresidênte apresen-

ta aos consêlheiros itens da paula para deliberaçáo: 1 ) Aná-

lise e dêlibeíação dos balanceles do mês de dezembro de

2022. com parecer favorável do Conselho Fiscal. 2) Acom-

panhamento dos Acordos de parcelamento no 00691 12022 e

na 0A76312022, para ciência. 3) Prova de Vida 2024 - adesão

aô Gov.br. 4) Programa de Educação Previdenciária, com

parecêr Íavorávei do Conselho Fiscal. 5) Doação de bens à

Prêfeltura Municipal de Seropédicâ, com parecer favorável

do Conselho Fiscal. 6) Potítica de Proleção e Privacidade

de Dados. 7) i,4inula de Decreto Regulamentando a ReÍorma

da Previdência Municipal, com parecer Íavorável do Conselho

Fiscal. 8) Rêlatório N4ênsâl de lnvestimentos - setembro de

2022, com parecer favorável do Conselho Fiscâ|. 9) Estabe-

lecimento de critérios para Pericia Médica dos servidores do

Seroprevi. 10) Reajuste do valor das bolsas de estágio, com

parecer favorável do Conselho Fiscal. 11) Regulâmentação

dos livros de regístÍos. 12) lndicaçáo dos membros do ComÊ

tê de lnvestimentos. 13) lndicaçáo dos membros do Comitê

de Etica Públlca. 14) Edital de Eleição para o Conselho de

Administração e o Conselho Fiscal. Como votam os conse-

lheiros: HUGO - Ciente do item 2. Aprovo os itens'1,3,4,
5, 6, 7, 8. 9, 10, 11, 12, 13 e 14. ANDREA - acompanho o

voto do conselheiro Hugo. i/AXWELL - acompanho o voto do

consêlheiro Hugo. TIAGO - acompanho o voto do conse,heiro

Hugo. IRENILVA - acompanho o voto do conselheiro Hugo.

RESULTADO: ltens 1, 3, 4.5.6,7.8. 9, 10, 11, 12, 13 e 14

aprovados por unanimidade. Nada mais a tratar, o Diretor-

-PÍesidente encerra a reunião, sendo a presente ata lavrada

poÍ mim, Larissa Ribeiro Moreirâ Oliveira, Chefe de Gabinete,

mat. 8/'14592, sendo por mim assinada e pelos presentes.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

ANDREA SANI BRAGA DA SILVA

TIAGO PEIXOTO DA SILVA

IRENILVA SILVA DE SOUZA CARDOSO

MAXWELL CARDOSO VIANA

ATO§ DA DIRETORIA.EXECUTIVA

rNsrRr rcÃô oí NF ,n)1

Estabelece critérios para realização de Perícia Médica dos

seruidores do lnstituto de Previdência dos Seruidores lúunici
pâis de Seropedica - SEROPREVI-
A DIRETORIA-EXECUTTVA do SEROPREVI, usando das atri-

buições que lhe são conferidas pello art. 7' da Lei Municipal

no 7Aâ rlc 2O?2

CONSIDERANDO a necessidade da Autarquia de perenizar

altos padrões de organização do seu quadro de recursos hu-

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Administra-

çâo em 31 de janeíro de 2023, conÍorme Ata da 43" Reunião

ãráiaááa dn Ílnncalhn da

RFS
Art. 1o Estabelecer critérios para realizaEão dê Perícia Médica

dos seruidores do lnstituto de Previdência dos Servidores Mu-

nicipais de Seropédica conÍorme normas dispostas a seguiL

Art. 20 Na licença paÍa tratamento de saÚde haverá dispensa

de peÍícia oficial, quando o sêruidor sê aÍastar por:

| - ate 3 (três) dias no mês;

ll - ate 7 (sete) dias no trimestre;

lll - ate 10 (dez) dias no semestre:

lV - até 12 (doze) dias no ano.

Parágrafo único. A contagem terá início e flm juntamente

com o ano civil.

Art. 3' Compete ao Setor de Recuísos Humanos da

Diretoria de Administração e FinânÇas Íazer o contíole e o

encaminhamento dos servidores a Perícia lvlédica

Art. 40 Esta lnstrução Normativa entÍará em vigor na data de

sua publicação, revogando-se as disposiçÓes em contrário.

tr.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

ROSELI RODRIGUES DE NOVAES DA SILVA

Diretora Administratrva e Frqanceirâ

ALUIZIO MACENA DA COSTA

Diretoí Previdenciário

lNsrPr rcÃô i, NE ,ir1

lnstitui ôs Livros de Registro do lnstitulo de Previdência dos

Servidores Municipars de Seropedica - SEROPREVI-

A DIRETORIA-EXECUTIVA do SEROPREVI, usando das

atribuições que lhe são conferidas pello art. 7" da Lei Muni-

ninal no 786 de 2O?2 e

cONSIDERANDO a necessidade da Autarquia de perenizar

âlt^§ ôâ.lrÃêc de õrd^ni7aeãõ Àá ê' 
'âê 

âti1/idâdôc'

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Adminis-

lÍação em 31 de janeiro de 2023, conforme Ata da 43â Reu-

niâô ôrdináriâ da nnncolha da

RFS
Art. 1' lnstituir os Livros de Registro lnterno e Exlerno do

lnstituto de Previdência dos Sêrvidores Municipais de Sero-

Art. 2" Os Livros de Regislro sáo o instrumento para

realizaçào de registro das ocorrências que envolvam os

servidores do lnstituto ou que ocorram em sua sede ou

locâl sob sua guarda e domínio.

Parágrafo único. Os livros ficaÍão sob guarda do Gabinete

do Diretor-Presidente.

Art. 3o O Livro de Registro lnterno é destinado a registrar

as ôcorrências internas que envolvam os servidores do

lnstituto. incluindo servidores comissionados, ocupantes de

Íunções de cônÍanÇã, servidores do quadro dê provimênto

efetivo, seruidores contratados temporariamente e

estagiários.

§ 1o E obrigatório o registro de toda e qualquer ocorrência

sendo indispensável a participação do Chefe de RecuISos

Humanos durante o processo de registro

§ 2o Quando a ocorrência envolver o Chefe de Recursos

Humanos, torna-se obrigatória a presença do Diretor de

Administraçãô e Finançâs.

Art. 40 O Livro de Registro Externo é destinado a registrar

as ocorrências que envolvam atendimento ao pÚblico.

sejam elas presenciais, por têlefone, WhatsApp, e-mail ou

qualader outro meio de comLnicaÇáo

§ '1" E obrigatório o regisÍo de toda e qualquer ocorrência,

sendo indispensável a participação do Chefe de Protocolo

e Arquivo durante o processo de registro

§ 2o Quando a ocorrência envolver o CheÍe de Protocolo

e AÍquivo, torna-se obrigatória a presença do Diretor

Previdenciário.

Art. 50 O não registro das ocorrências será considerâda

ornissáo punÍvel nos termos da legislação em vigor.

Art. 6o Esta lnstruçâo Normativa entrará em vigor na data

de sua publicação, rêvogando-se as disposiçÓes em

mntrário.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidênte
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